
EDITAL 015/2019 DE CREDENCIAMENTO  

PARA LANÇAMENTO DE LIVROS NO 3º FESTIVAL LITERÁRIO DE ITAJAÍ  

“LITERATURA LIBERTA” 

 

A Fundação Cultural de Itajaí, por meio da Câmara Setorial de Literatura do 

Conselho Municipal de Políticas Culturais, torna público para conhecimento dos 

interessados, pessoas físicas e jurídicas, o presente Edital de Credenciamento 

para recebimento de propostas de LANÇAMENTO DE LIVROS durante a 

programação do 3º Festival Literário de Itajaí, nos dias 7, 8 e 9 de novembro de 

2019.  

1. OBJETO  

Constitui objeto deste edital de credenciamento a inscrição de propostas para 

LANÇAMENTO DE LIVROS durante a programação do 3º Festival Literário de 

Itajaí, nos dias 7, 8 e 9 de novembro de 2019 com o seguinte cronograma: 

7 de novembro, 18h-19h: 10 lançamentos de autores/autoras de Itajaí 

8 de novembro, 18h-19h: 10 lançamentos de autores/autoras de outras cidades 

9 de novembro, 11h-12h: 10 lançamentos de livros infanto-juvenis 

9 de novembro, 17h30-18h: 10 lançamentos de livros relacionados à temática do 

evento: Literatura Liberta 

Observação: a temática do evento, Literatura Liberta, refere-se às vozes que 

historicamente foram silenciadas e esquecidas na trajetória da humanidade e engloba 

a literatura produzida por escritores e escritoras de etnias, gêneros e grupos sociais 

diversos.  

 2. DAS INSCRIÇÕES  



A inscrição poderá ser realizada pelo autor, co-autor ou responsável legal pela 

obra, desde que atenda aos requisitos deste edital de credenciamento, através 

do formulário online: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfSzUlLgSafjqGxpRpqT7s8dXs58M

m8vKedrGL6zIG1grbINQ/viewform 

3. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO DO LIVRO:  

3.1 Ser uma obra literária, em prosa ou verso (nos gêneros crônica, conto, 

novela, romance, apologia, texto teatral ou poesia). 

3.2 Ter sido publicada no ano de 2019.  

3.3 Possuir número de ISBN e ficha catalográfica elaborada por profissional 

registrado no Conselho Regional de Biblioteconomia.  

3.4. Ter preenchido e enviado a documentação completa no formulário online: 

(atente para a confirmação de envio que aparecerá em sua tela). 

Observação: problemas de envio ou com servidor não são de responsabilidade 

de quem recebe as propostas (Câmara Setorial de literatura de Itajaí e 

Fundação Cultural de Itajaí) 

 

4. DOCUMENTAÇÃO: 

O responsável pela inscrição deve preencher devidamente os dados (conforme 

DADOS DE INSCRIÇÃO do ANEXO I), anexar os documentos solicitados no 

formulário e enviar até às 23h59 do dia 28 de outubro de 2019. 

5. SELEÇÃO 



Caso o número de inscritos seja superior ao previsto no cronograma do ITEM 1 

deste edital, a Fundação Cultural e a Câmara Setorial de Literatura serão 

responsáveis, pela seleção das obras a serem lançadas no 3º Festival Literário 

de Itajaí, dando preferência àquelas publicadas mais recentemente. 

 

6. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

A lista com as obras selecionadas para lançamento será divulgada no site da 

Fundação Cultural de Itajaí no dia 30 de outubro.  

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a cessão ou transferência do lançamento da 

obra para outro autor.  

 

7. DO LANÇAMENTO  

Os eventos de lançamentos acontecerão no espaço da Feira de Livros do 3º 

Festival Literário de Itajaí e contarão com um breve cerimonial e sessão de 

autógrafos. A Fundação Cultural de Itajaí cederá uma mesa e uma cadeira para 

cada escritor ou escritora, ficando a cargo dos mesmos a decoração e 

organização da mesa. Escritores e escritoras que lançarem livros por editoras 

que estiverem credenciadas na Feira de Livros do 3º Festival Literário de Itajaí 

podem ocupar o espaço de suas editoras. Aos demais será oferecido o espaço 

da Fundação Cultural de Itajaí dentro da Feira de Livros do 3º Festival Literário 

de Itajaí. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS  



8.1 A inexatidão ou falsidade documental, ainda que constatada posteriormente 

à realização da inscrição, implicará na sua eliminação sumária.    

8.2 Os casos omissos serão dirimidos pela Fundação Cultural de Itajaí em 

conjunto com a Câmara Setorial de Literatura de Itajaí. 

8.3 Fica eleito o Foro da Comarca Itajaí para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes da interpretação e aplicação do presente edital.  

 

Itajaí, 18 de outubro de 2019 

 

 

HILDA CAROLINA DEOLA 

Diretora Executiva da Fundação Cultural de Itajaí 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I - DADOS DE INSCRIÇÃO 

EDITAL 015/2019 DE CREDENCIAMENTO  

PARA LANÇAMENTO DE LIVROS NO 3º FESTIVAL LITERÁRIO DE ITAJAÍ  

“LITERATURA LIBERTA” 

 

1. DADOS DO RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO: 

1.1. NOME COMPLETO: 

1.2. E-MAIL: 

1.3. TELEFONE: 

1.4. CELULAR (WHATSAPP): 

 

2. DADOS DO LIVRO (como deve aparecer na divulgação): 

 

2.1. AUTOR/AUTORA: 

2.2. TÍTULO: 

2.3. EDITORA: 

2.4. ISBN: 

2.5. DATA DE PUBLICAÇÃO (MÊS/ANO): 

2.6. GÊNERO LITERÁRIO: 

2.7. BREVE SINOPSE (1 parágrafo):  

 

3. DIA E HORÁRIO DO LANÇAMENTO (ESCOLHA): 

 

(   ) 7 de novembro – AUTOR/AUTORA DE ITAJAÍ/SC 

(   ) 8 de novembro – AUTOR/AUTORA DE OUTRAS CIDADES 

(   ) 9 de novembro – AUTOR/AUTORA DE LIVRO INFANTO-JUVENIL 

(   ) 9 de novembro – LIVRO RELACIONADO À TEMÁTICA DO EVENTO: 

LITERATURA LIBERTA 

 

4. DOCUMENTAÇÃO A ANEXAR: 

 

4.1. IMAGEM DA CAPA DO LIVRO (300 dpi) 



4.2. FOTO DO AUTOR PARA DIVULGAÇÃO (300 dpi) 

4.3. BREVE RELEASE CONSTANDO DADOS DA OBRA, DO AUTOR E 

DA EDITORA (arquivo em Word) 

 


